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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. O B J E TO : Contratação de empresa especializada no fornecimento de 40 (quarenta)
UNIDADES de GARRAFÕES (retornáveis) DE ÁGUA DE MINERAL DE 20 (vinte) litros cada.  para
atender as necessidades da ART STº ANTÔNIO DE JESUS. F icando sua contratação sob responsabilidade
desta SRA/MGI/BA, conforme informações constantes do processo nº 13625.102019/2023-99. Nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE Média 

UNITÁRIO Média TOTAL

1 Água Mineral 219939 UNIDADE 40 R$11,80 R$472,00

 
 1.2.       Tipo de licitação: Dispensa de licitação art. 75, inciso II, da Lei 14.133 - "É dispensável a licitação: (...) II - para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no
caso de outros serviços e compras; (valor atualizado pelo Decreto nº 10.922/2021)"

Para fornecimento de produtos/materiais é necessário informar na proposta:

Descrição do objeto, valor unitário e valor total;
Número do Cadastro de Pessoa ´Física – CPF,ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do
proponente;
prazo de entrega;
garantia do serviço;
marca do produto;
data da emissão;
validade da proposta;

Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica na plena aceitação
das condições estipuladas neste Termo de Referencia. 

1.3.     O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 2021.

1.4.    O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura da carta contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII,
alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanLtaLvos encontra-se pormenorizada neste
Termo de Referência.

2.2.  O objeLvo da contratação encontram-se pormenorizadas em tópico específico do
Documento de Oficialização de Demanda nº SEI 35636945.

2.3. JusLfica-se contratação tendo em vista  que a  administração do Shopping Itaguari, onde
funciona Agência Regional do Trabalho de Santo Antônio de Jesus mantém a não indicação do consumo da
água fornecida pelo empreendimento, por se tratar de água proveniente de poço artesiano. Portanto, para
fornecer água potável para cidadãos e servidores se faz necessário a contratação de empresa para
fornecimento de 40 (quarenta) UNIDADES de GARRAFÕES (retornáveis) DE ÁGUA DE MINERAL DE
20 litros cada.  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº
14.133/2021)
3.1.   A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico  deste Termo
de Referência.

3.2.                  Será contratada empresa especializada no fornecimento de Água Mineral, conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste Termo de Referência.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21
 
4.1. 4.1.    A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Sustentabilidade:

4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1.2. O material objeto deste Termo de Referência deverá, sempre que possível, seguir as
diretrizes de sustentabilidade ambiental, observando-se: menor impacto sobre os recursos naturais; maior
eficiência na uLlização de recursos naturais como água e energia; maior vida úLl e menor custo de
manutenção do bem; origem ambientalmente regular dos recursos naturais uLlizados na concepção e
elaboração do material

4.1.1.3. Segundo o art. 5º da Instrução NormaLva nº 01/SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010, que
dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou
obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências, esta
Administração exige os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

4.1.1.4. Que os bens sejam consLtuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas da ABNT.

4.1.1.5. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cerLficação do InsLtuto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de
menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

4.1.1.6. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que uLlize materiais recicláveis, de forma a garanLr a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.1.1.7. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada
na direLva RoHS (RestricLonofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.1.1.8. Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a parLr da presente contratação, a
contratada deverá observar a Lei nº 12.305, de 2010 – PolíLca Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº
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7.404, de 2010, e Instrução Normativa 1, 25/01/2013 – IBAMA.
 
4.1.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):
 
4.1.3. Da exigência de amostra:

4.1.3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o contratante poderá solicitar ao interessado
classificado provisoriamente em primeiro lugar apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua
realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.

4.1.3.2. As amostras poderão ser entregues no endereço:  Avenida Roberto Santos, nº 96 - salas 319
B - Itaguari Shopping Center - CEP: 44.572 - 060 - Santo Antônio de Jesus/ Bahia.

4.1.3.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a parLr de solicitação fundamentada no chat
pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.1.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusLficaLva
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.1.3.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.1.3.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência.

4.1.3.7. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
 
4.1.4. Da exigência de carta de solidariedade:

4.1.4.1. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.
 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, a qual consiste
em:

4.3.    Será exigida a garanLa da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no
percentual de 10% (dez) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

 

5 .     MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº
14.133/2021).
 

5.1     A entrega dos bens será por demanda, através de solicitação da contratante por meio eletrônico (e-
mail).

5.2     Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respecLvas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3.    Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço : Avenida Roberto Santos, nº 96 - salas 319 B -
Itaguari Shopping Center - CEP: 44.572 - 060 - Santo Antônio de Jesus/ Bahia.
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5.4.      Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 01(um) dia, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5.     Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6.   Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 01(um) dia, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

5.7.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

5.8.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

 

6 .       ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 
 

6.1.  O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 30 (dias)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.2.  Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

6.3.    A garanLa será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

6.4.     A garanLa abrange a realização da manutenção correLva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

6.5.  Entende-se por manutenção correLva aquela desLnada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

6.6.    As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garanLa deverão ser
subsLtuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

6.7     Uma vez noLficado, o Contratado realizará a reparação ou subsLtuição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 01(um) dia úLl, contados a parLr da data de reLrada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

6.8    O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

6.9.    Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para uLlização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garanLr a conLnuidade dos trabalhos administraLvos durante a execução dos
reparos.

6.10.  Decorrido o prazo para reparos e subsLtuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de jusLficaLvas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
para executar os reparos, ajustes ou a subsLtuição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respecLvos, sem que tal fato acarrete a perda da garanLa dos
equipamentos. 
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6.11    O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garanLa será de responsabilidade
do Contratado. 

6.12.  A garanLa legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permiLndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7.           MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)
 
7.1.      O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
 
7.2.   Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

7.3.   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

7.4.     O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

7.5.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

7.6.     O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

7.7.     O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

7.8.      Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

7.9.      A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

7.10.   As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

7.11.   O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

7.12.   Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).

7.13.   Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto
ao SICAF.

7.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
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(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7.15.   Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

7.16.   A entrega da água deverá ser atestada pela ASRT/BA, que aferirá a sua conformidade conforme as
especificações solicitadas através da Dispensa Eletrônica, Carta-Contrato e Proposta apresentada pela
empresa vencedora.

 

8 .       FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA
ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 
 
8.1.      O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021  art. 75, da Lei n.º 14.133/2021,
que culminará com a seleção da proposta de menor preço ou maior desconto.  
 
8.2.      As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
 
8.3.       Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I
do Aviso de Contratação Direta.
 
8.4.       Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
 a - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.
 
8.5.   Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.6.     Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor quando for o caso.

8.7. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manLdo pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manLdo pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) .

 

8.8.      A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.9.     Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.10.   A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
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8.11.   O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.12.   Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.13.  É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.14.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.15.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.16.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

8.17.  Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

         

            Habilitação Jurídica  
8.20.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.21.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.22.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.23.   Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8 . 2 4 .  Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para
funcionamento no Brasil;

8.25.  Sociedade simples: inscrição do ato consLtuLvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.26. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consLtuLvo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respecLvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
8.27.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
 
           Habilitações fiscal, social e trabalhista:
 
8.28.  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
8.29.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.30.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerLdão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ALva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relaLvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.31.   Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.32.   Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a parLr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arLgo 7°, XXXIII, da
Constituição;
8.33.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusLça do Trabalho, mediante a apresentação de
cerLdão negaLva ou posiLva com efeito de negaLva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.34.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusLça do Trabalho, mediante a apresentação de
cerLdão negaLva ou posiLva com efeito de negaLva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.35.   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.36.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.37.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.38.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação
de regência. 

 

9.          ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1.   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

 

9.2.   A contratação será atendida pela seguinte dotação:
                             Esfera:  01;

Gestão/Unidade: 400063;

Fonte de Recursos: 10000000000;

Programa de Trabalho: 11122003248150001;

Elemento de Despesa: 339039;

Plano Interno: S6401SRA;

Valor: R$472,00 (quatrocentos e setenta e dois reais)

PTRES: 204647;

 

 

  9.3.   A dotação relaLva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 
 

Salvador/BA,     de         de   2023.

 

Termo de Referência - Compra (L 14133) 35784568         SEI 13625.102019/2023-99 / pg. 8



 

 

Anaíde Joana da Silva Ferreira

SISUP/DRL/SRA/MGI

 

À Consideração Superior.

 

 

Daniele Moreira de Andrade Santos

Chefe SISUP/DRL/SRA/MGI

 

 

 Ao Senhor Ordenador de Despesa para ciência e aprovação.

 

Railton Lopes dos Santos

Chefe DRL/SRA/MGI/BA

 

 Ciente. Aprovo o presente Termo de Referencia. Ao SISUP/DRL/SRA/MGI/BA para as demais
providências relativas a contratação com respaldo na legislação pertinente.

 

 

 

Etevaldo Inácio Oliveira Carneiro

Superintendente Regional de Administração/MGI/BA
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Documento assinado eletronicamente por Anaíde Joana da Silva Ferreira, Assistente Técnico-
Administrativo, em 24/07/2023, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniele Moreira de Andrade Santos, Chefe(a) de Serviço,
em 24/07/2023, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Railton Lopes dos Santos, Chefe(a) de Divisão, em
25/07/2023, às 08:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Etevaldo Inácio Oliveira Carneiro, Superintendente, em
25/07/2023, às 09:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 35784568 e
o código CRC 0ECB8F3E.
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